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Indica a Sua Excelência o senhor prefeito Altir Peruzzo 

com cópia ao secretário municipal de infraestrutura, 

senhor João Reis, a necessidade e oportunidade de 

realizar operação “tapa buracos” na estrada da Linha 4 

para a linha 01 na comunidade Nossa Senhora de 

Fátima. 

 

O vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 do 

Regimento Interno da Câmara, vem INDICAR, a Sua Excelência o senhor prefeito Altir Peruzzo com 

cópia ao secretário municipal de infraestrutura, senhor João Reis, sobre a necessidade e 

oportunidade do atendimento desta proposição. 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 Realizando vistoria na estrada da Comunidade Nossa Senhora de Fatima, verificou a 

existência de grandes valetas, poças de água formadas no leito da estrada que estão dificultando a 

trafegabilidade de veículos. Necessário se faz providências no sentido de eliminar estes problemas 

com a operação “tapa buracos” nos pontos da estrada para viabilizar tranquilidade no transito de 

veículos.  
Diante dos argumentos expostos, peço apoio na matéria e aprovação. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 1º de dezembro de 2017. 

 

 

Ailton Barbosa de Oliveira 

Vereador 

 

 

 

Discussão e votação única em: 
____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( x ) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 

 

N.º 289/2017 


